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Senhor Presidente 

 

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos regimentais, e 

após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, esta Casa Legislativa solicite ao Executivo Municipal, 

por meio da Secretaria competente, que este realize as melhorias listadas abaixo, na Praça 

Marcelino Colombo. 

 

- Revitalização do campo de futebol e da quadra de vôlei e o cercamento dos mesmos; 

- Revitalização ou substituição dos brinquedos; 

- Revitalização ou substituição dos bancos; 

- Construção do passeio público; 

- Instalação de iluminação na praça; 

- Colocação da placa com identificação do nome da praça. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A praça em questão foi recentemente denominada, por meio da Lei Municipal nº 

6.037, de 02 de maio de 2018. 
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Devido a sua excelente localização, já que está inserida em um bairro com 

característica predominantemente residencial, este bem de uso comum, para ser mais bem 

utilizado, merece receber algumas melhorias, bem como a identificação de sua denominação. 

Conforme fotos, em anexo, o campo de futebol e a quadra de vôlei estão em más 

condições, o que praticamente inviabiliza o seu uso, devendo, os mesmos, serem revitalizados e, 

também, cercados para evitar que bolas acabem sendo jogadas para fora dos limites da praça, 

evitando-se, assim, possíveis acidentes, principalmente envolvendo crianças. 

Na mesma situação encontram-se os brinquedos e bancos daquele local, que merecem 

ser reparados ou substituídos. 

Por fim, constatou-se, ainda, a necessidade de instalação de iluminação, para que as 

pessoas possam usufruir daquele espaço no turno da noite, assim como a construção do passeio 

público, que é inexistente naquela praça.  

Para tanto, contamos com a aprovação deste Pedido de Indicação pelos demais Pares 

desta Casa Legislativa, assim como pelo seu atendimento por parte da Administração Municipal. 

    

                                                                       Sala de Sessões, 30 de julho de 2018. 

 

 

Vereador Martim Tressoldi 

Bancada do PSDB 
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ANEXO 
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